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E, por estarem as partes assim justas e contratadas, assinam o presente 
instrumento em quatro (02) vias de igual teor e forma.
Belém, 30 de novembro 2021
UalaME fialHo MacHado
SEcrETario dE ESTado dE SEGUraNÇa PÚBlica E dEfESa Social
fEliPa rodriGUES doS SaNToS rENdEiro
PrEfEiTa do MUNiciPio dE SÃo caETaNo dE odiVElaS

Protocolo: 757149
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POLICIA MILITAR DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 0347/2022 – dGP/sP/sccMP
o coMaNdaNTE GEral da PolÍcia MiliTar do ESTado do Pará, no 
exercício da atribuição prevista no artigo 8º, inciso Viii, da lei comple-
mentar Estadual nº 053/2006; considerando o disposto no art. 52, inciso 
iV, alínea “q” c/c art. 120, inciso i, § 1º, da lei Estadual nº 5.251/1985; 
considerando os termos do Memorando nº 115/2022-aPM, de 26 de janei-
ro de 2022, que anexa o requerimento firmado pelo AL CFO PM BRUNO DI-
NiZ calaNdriNi dE aZEVEdo; considerando a PorTaria Nº 050/2022-
dGEc, publicada no Boletim Geral nº 018, de 26 de janeiro de 2022, a 
qual dESliGoU a PEdido do cfo/PMPa/2022 o al cfo PM BrUNo diNiZ 
calaNdriNi dE aZEVEdo (PaE Nº 2022/100997);
rESolVE:
art. 1º licENciar a PEdido da Polícia Militar do Pará, o al cfo PM BrUNo 
diNiZ calaNdriNi dE aZEVEdo (cPf Nº: 020.035.662-36), pertencente 
à academia de Polícia Militar “cel fontoura”.
art. 2º EXclUir o al cfo PM BrUNo diNiZ calaNdriNi dE aZEVEdo, 
da folha de pagamento da PMPa. Providencie o departamento Geral de 
Pessoal da PMPa.
art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se, cumpra-se.
Quartel em icoaraci/Pa, 03 de fevereiro de 2022.
JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JÚNior – cEl QoPM rG 18044
coMaNdaNTE GEral da PMPa

Protocolo: 756776
Portaria Nº 0349/2022 – dGP/sP/sccMP
o coMaNdaNTE GEral da PolÍcia MiliTar do ESTado do Pará, no 
exercício da atribuição prevista no artigo 8º, inciso Viii, da lei comple-
mentar Estadual nº 053/2006; considerando o disposto no art. 52, inciso 
iV, alínea “q” c/c art. 120, inciso i, § 1º, da lei Estadual nº 5.251/1985; 
considerando os termos do Memorando nº 32/2022-1ª SEÇÃo/1ª ciPM, 
de 17 de janeiro de 2022, que anexa o requerimento firmado pela AL CFP 
PM SaraH STTEfaNNY SilVa NaSciMENTo; considerando a PorTaria Nº 
017/2022 – dGEc, publicada no Boletim Geral nº 013, de 19 de janeiro de 
2022, a qual dESliGoU a PEdido do cfP/PMPa/2022 a al cfP PM SaraH 
STTEfaNNY SilVa NaSciMENTo (PaE Nº 2022/62267)
rESolVE:
art. 1º licENciar a PEdido da Polícia Militar do Pará, a al cfP PM SaraH 
STTEfaNNY SilVa NaSciMENTo (cPf Nº 043.099.472-98), pertencente 
ao Polo Salinas/Pa.
art. 2º EXclUir a al cfP PM SaraH STTEfaNNY SilVa NaSciMENTo, 
da folha de pagamento da PMPa. Providencie o departamento Geral de 
Pessoal da PMPa.
art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se, cumpra-se.
Quartel em icoaraci/Pa, 03 de fevereiro de 2022.
JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JÚNior – cEl QoPM rG 18044
coMaNdaNTE GEral da PMPa

Protocolo: 756777
Portaria Nº 0342/2022 – dGP/sP/sccMP
o coMaNdaNTE GEral da PolÍcia MiliTar do ESTado do Pará, no 
exercício da atribuição prevista no artigo 8º, inciso Viii, da lei comple-
mentar Estadual nº 053/2006; considerando o disposto no art. 52, inciso 
iV, alínea “q” c/c art. 120, inciso i, § 1º, da lei Estadual nº 5.251/1985; 
considerando os termos do Memorando nº 040/2022-1ª ciPM/Polo Sa-
linas, de 20 de janeiro de 2022 que anexa o requerimento firmado pelo 
al cfP PM HENriQUE liMa dE SoUSa; considerando a PorTaria Nº 
038/2022 – dGEc, publicada no Boletim Geral nº 016, de 24 de janeiro de 
2022, a qual dESliGoU a PEdido do cfP/PMPa/2022 o al cfP PM HEN-
riQUE liMa dE SoUSa (PaE Nº 2022/79280)
rESolVE:
art. 1º licENciar a PEdido da Polícia Militar do Pará, o al cfP PM HEN-
riQUE liMa dE SoUSa (cPf Nº 066.685.443-20), pertencente ao Polo 
Salinas.
art. 2º EXclUir o al cfP PM HENriQUE liMa dE SoUSa, da folha de pa-
gamento da PMPa. Providencie o departamento Geral de Pessoal da PMPa.
art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se, cumpra-se.
Quartel em icoaraci/Pa, 03 de fevereiro de 2022.
JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JÚNior – cEl QoPM rG 18044
coMaNdaNTE GEral da PMPa

Protocolo: 756778

Portaria Nº 0348/2022 – dGP/sP/sccMP
o coMaNdaNTE GEral da PolÍcia MiliTar do ESTado do Pará, no 
exercício da atribuição prevista no artigo 8º, inciso Viii, da lei comple-
mentar Estadual nº 053/2006; considerando o disposto no art. 52, inciso 
iV, alínea “q” c/c art. 120, inciso i, § 1º, da lei Estadual nº 5.251/1985; 
considerando os termos do Memorando nº 019/2022-cfaP/ca-PMPa, de 
25 de janeiro de 2022 que anexa o requerimento firmado pelo AL CFP PM 
KEViN BorGES coSTa; considerando a PorTaria Nº 055/2022 – dGEc, 
publicada no Boletim Geral nº 018, de 26 de janeiro de 2022, a qual dES-
liGoU a PEdido do cfP/PMPa/2022 o al cfP PM KEViN BorGES coSTa 
(PaE Nº 2022/97419)
rESolVE:
art. 1º licENciar a PEdido da Polícia Militar do Pará, o al cfP PM KEViN 
BorGES coSTa (cPf Nº 055.803.901-52), pertencente ao Polo Belém/Pa.
art. 2º EXclUir o al cfP PM KEViN BorGES coSTa, da folha de paga-
mento da PMPa. Providencie o departamento Geral de Pessoal da PMPa.
art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se, cumpra-se.
Quartel em icoaraci/Pa, 03 de fevereiro de 2022.
JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JÚNior – cEl QoPM rG 18044
coMaNdaNTE GEral da PMPa

Protocolo: 756779
Portaria Nº 0344/2022 – dGP/sP/sccMP
o coMaNdaNTE GEral da PolÍcia MiliTar do ESTado do Pará, no 
exercício da atribuição prevista no artigo 8º, inciso Viii, da lei comple-
mentar Estadual nº 053/2006; considerando o disposto no art. 52, inciso 
iV, alínea “q” c/c art. 120, inciso i, § 1º, da lei Estadual nº 5.251/1985; 
considerando os termos do Memorando nº 067/2022-Polo Barcarena, de 
18 de janeiro de 2022 que anexa o requerimento firmado pelo AL CFP PM 
JUMaraci fiGUEirEdo QUEiroZ; considerando a PorTaria Nº 034/2022 
– dGEc, publicada no Boletim Geral nº 015, de 21 de janeiro de 2022, a 
qual dESliGoU a PEdido do cfP/PMPa/2022 o al cfP PM JUMaraci fi-
GUEirEdo QUEiroZ (PaE Nº 2022/71155)
rESolVE:
art. 1º licENciar a PEdido da Polícia Militar do Pará, o al cfP PM JU-
Maraci fiGUEirEdo QUEiroZ (cPf Nº 147.901.927-50), pertencente ao 
Polo Barcarena.
art. 2º EXclUir o al cfP PM JUMaraci fiGUEirEdo QUEiroZ, da folha de 
pagamento da PMPa. Providencie o departamento Geral de Pessoal da PMPa.
art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se, cumpra-se.
Quartel em icoaraci/Pa, 03 de fevereiro de 2022.
JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JÚNior – cEl QoPM rG 18044
coMaNdaNTE GEral da PMPa

Protocolo: 756781
GoVerNo do estado do ParÁ
secretaria de estado de seGUraNÇa PÚBLica e deFesa sociaL
PoLÍcia MiLitar do ParÁ
dePartaMeNto GeraL de PessoaL
seÇÃo tÉcNica
sUBseÇÃo de seLeÇÃo, MoBiLiZaÇÃo, recadastraMeNto e 
PessoaL ciViL
Portaria Nº 012/2022 – ssMrPc/PMPa, de 02 de FeVereiro de 2022
incorpora e Matricula os candidatos habilitados no concurso Público para 
admissão ao curso de formação de Praças da Polícia Militar do Pará
o comandante Geral da Polícia Militar do Pará, no exercício de suas atri-
buições legais que lhe são conferidas pela lei completar nº 053, de 07 de 
fevereiro de 2006, especificamente as previstas no Art. 8º, I e IX;
considerando a homologação da habilitação dos candidatos aprovados no 
concurso público para admissão ao curso de formação de Praças da Polícia 
Militar do Pará, conforme foi tornado público por meio do edital nº 021/
SSMRPC/2022 – CFP/PMPA, de 02 de fevereiro de 2022, para fins de cum-
primento das decisões judiciais.
considerando o disposto no art. 19, Parágrafo Único, inciso i, da lei Esta-
dual n° 6.626, de 03 de fevereiro 2004, rESolVE:
art. 1º: incorporar no estado efetivo da Polícia Militar do Pará e matricular 
no curso de formação de Praças cfP/PM/2020, a ser realizado no 15º BPM 
(iTaiTUBa), os candidatos abaixo relacionados:
1-JoSÉ rEGiVaN rUfiNo dE liMa (SUB JUdicE), ação ordinária, proces-
so nº 0800006-13.2022.8.14.0074,
2- WallacY EdUardo daS dorES BENdElacK (SUB JUdicE), ação or-
dinária, processo nº 0800014-87.2022.8.14.0074,
3- fraNciSco da coSTa NaSciMENTo (SUB JUdicE), Mandado de Segu-
rança, processo nº 0801507-97.2022.8.14.0301,
4- WElYToN doUGlaS da SilVa liMa, (SUB JUdicE), Mandado de Segu-
rança, proceso nº 0877666-18.2021.8.14.0301.
art. 2º o polo do curso de formação de Praças – cfP, funcionará no se-
guinte endereço: Polo iTaiTUBa:
local: QUarTEl do 15º BPM, rodovia Transamazônica (Br 230), Nº 709, 
Bairro: liberdade, itaituba/Pa. cEP: 68180-010
art. 3º Esta Portaria entra em vigor a contar de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.
JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JÚNior - cEl QoPM
comandante-Geral da Polícia Militar do Pará

Protocolo: 756933
Portaria Nº 0359/2022 – dGP/sP/sccMP
o coMaNdaNTE GEral da PolÍcia MiliTar do ESTado do Pará, no 
exercício da atribuição prevista no artigo 8º, inciso Viii, da lei comple-
mentar Estadual nº 053/2006; considerando o disposto no art. 52, inciso 
iV, alínea “q” c/c art. 120, inciso i, § 1º, da lei Estadual nº 5.251/1985; 
considerando os termos do Memorando nº 13/2022-cfaP/PMPa/Polo Be-


